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Comunica que foi autorizada. conforme Decreto de 3 de maio de 2017, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de maio de 2017, a transferência direta da concessão
outorgada originariamente à TV Nova Conexão para a TV FB - Comunicações Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
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